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RECURSO ADMINISTRATIVO 

Pregão nº 90117/2025 – Município de Volta Redonda – RJ 
Itens 21 e 22 

RECORRENTE: 
NOVAFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E COLCHÃO LTDA 
CNPJ: 14.037.880/0001-85 

RECORRIDA: 
FULL TECH RIO DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 55.536.182/0001-01 

À 
Ilustríssima Comissão de Licitação 
Município de Volta Redonda – RJ 

 

I – DOS FATOS 

A empresa NOVAFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E COLCHÃO 
LTDA participou regularmente do Pregão nº 90117/2025, nos Itens 21 e 22, 
que têm como objeto: 

Colchão piramidal de espuma tipo caixa de ovo, 6 cm de espessura, 
1,90m x 0,80m, embalado individualmente. 

Apesar de termos atendidos integralmente ao edital, a empresa FULL TECH 
RIO DISTRIBUIDORA LTDA foi declarada vencedora. 

Contudo, verificamos grave irregularidade na habilitação da empresa 
vencedora, uma vez que não apresentou o Certificado de Registro do 
Produto na ANVISA, documento este obrigatório, conforme abaixo 
demonstrado. 
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II – DO QUE EXIGE O EDITAL 

O edital é claro e taxativo nos itens: 

3.3.3 – 

“Apresentar Certificado de Registro ou Isenção de Registro do Produto, 
emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
publicação no DOU, em original ou cópia autenticada, com validade 
prevista em lei. ” 

3.3.4 – 

“Apresentar Autorização de Funcionamento da licitante e/ou fabricante, 
expedida pela ANVISA. ” 

Portanto, o edital exige duas comprovações distintas e cumulativas: 

1. Registro ou isenção do produto (3.3.3) 
2. AFE – Autorização de Funcionamento da Licitante e/ou fabricante 

(3.3.4) 

A falta de qualquer um desses documentos impede a habilitação do 
fornecedor. 

 

III – DO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 3.3.3 – 
PRODUTO NÃO É ISENTO DE REGISTRO 

É importante esclarecer que o produto licitado – colchão piramidal de 
espuma (colchão caixa de ovo) – é classificado como dispositivo médico / 
correlato, destinado a prevenção e tratamento de lesões por pressão 
(LPP). 

Assim, de acordo com a legislação sanitária (RDC 185/2001 e normas 
correlatas): 

➡️ Colchão piramidal NÃO é isento de registro/notificação 

➡️ Seu uso é voltado para área assistencial e hospitalar 
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➡️ Exige registro obrigatório na ANVISA, não havendo possibilidade legal de 

isenção 

Desta forma: 

✔️ Não existe isenção válida para colchão caixa de ovo 

✔️ A empresa vencedora não apresentou o registro obrigatório 

✔️ Logo, não cumpriu o item 3.3.3 do edital 

Importante destacar que a empresa FULL TECH apresentou apenas 
Autorização de Funcionamento (AFE), o que atende ao item 3.3.4, mas não 
substitui o documento exigido pelo 3.3.3. 

A ausência de registro do produto torna irregular o fornecimento, inclusive do 
ponto de vista sanitário. 

 

IV – DA IMPOSSIBILIDADE DE 
HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA 

Diante da ausência do Registro ANVISA do produto, que é obrigatório e não 
passível de isenção, a habilitação da empresa vencedora não poderia ter 
sido deferida. 

A manutenção da habilitação viola: 

 O Princípio da Vinculação ao Edital (art. 5º da LINDB e 
jurisprudência consolidada) 

 O Princípio da Isonomia 
 O Princípio da Legalidade (art. 37 da CF) 
 A segurança sanitária do processo de aquisição pública 

Assim, não há alternativa legal senão a inabilitação da empresa FULL TECH 
RIO DISTRIBUIDORA LTDA. 
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V – DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, requer a esta Comissão: 

1. O conhecimento e provimento do presente recurso; 

2. A IMEDIATA INABILITAÇÃO da empresa FULL TECH RIO 
DISTRIBUIDORA LTDA, por descumprimento do item 3.3.3 do 
edital; 

3. A reclassificação das propostas, com a consequente 
convocação da NOVAFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
E COLCHÃO LTDA, se próxima colocada apta; 

4. A juntada deste recurso aos autos do processo licitatório. 

 

VI – ENCERRAMENTO 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

NOVAFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E COLCHÃO LTDA 
CNPJ: 14.037.880/0001-85 

 

 

Arapongas – Pr., 10 de dezembro de 2025 

 

 

 

 

                                     EMANUELA BIELESKI OKUYAMA 

                                             CPF. Nº 103.446.279-26 

                                       RG. Nº 12.327.275-7- SSP - PR 

                                                      -TITULAR- 
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